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CONTRATO   N°   24010401CMVC,   QUE   FAZEM
ENTRESIACÂMARAMUNICIPALDEVIÇOSADO
CEARÁ, COM A EMPRESÀ FABRICI0 FONTENE
FERNANDES-ME, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

A CÂMARA MUNICIPAI, DE VIÇOSA DO CEARÁ -CE, pessoajurídica de direito público intemo, com
sede na Avenida Major Felízardo de Pinho Pessoa, S/N, Centro, Viçosa do Ceará/CE, inscrita no CNPJM4F
sob  o  N  07.347.826/0001-70,  neste  ato  representada  pelo  respectivo  Presideme,  Sr.  EDI0MAR  DE
CARVAIIIO SILVA, inscnto no CPF 497.029.123-34, doravante denominado de CONTRATANTE, no
final assinado, e do omo lado Empre§a FABRICI0 FONTENE FERNANDES-ME, inscrita no CNPJ sob o n°
32.104.054/0001-93, com sede à Ru 31  de Julho, 787, Centro, CEP 62.320-105, Tianguá, estado do Ceará. neste
ato representada pelo titular Sr. FABRICI0 FONTENE FERNANDES, CPF n° 012`623 .803-08, no final assinado,
doravante denominada de CONTRATAI)O(A}, de acordo com a Dipensa de Licitação N° 29/2023{MVC,
de confomidade com o que preceitua a Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se. as
partes, às suas nomas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DO 0BJETO
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ELETRÔNICO  DE  VOTAÇÃO,  BEM  COMO,  GERENCIAmNTO  DE  APLICATWOs  I.ARA
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CIÁUSUI.A SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1 -0 presente Contrato tem como Íündamento a Dispensa de Licitação, N° 29/2023-CMVC, devidamente
ratificada pelo Presidente da Câmara Municipal de VIÇOSA DO CEARA, acima citado e ao fim assinado,
bem como a proposta do (a) CONTRATADO (A), tudo parte integrante deste TeTmo Contratual, independente
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3 .1 - 0 valor global deste Contrato é de RS 14.400,00 (quatorze míl e qmtrocentos reaís), conforme proposta
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apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços efstivamente prestados.

Item Especificacões dos servicos Unid. Ount Valor Mensal Valor Total

01

PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   DE   LOCAÇÃO   DE

Mês 12 R$  1.200,00 RS  14.400,00

SOFTWARE         COM          APLICATIVO         PARA
VI SUALIZAÇÃO D0 TERMINAL DA PRESIDÊNCIA
E  DO PAINEL  ELETRÔNIC0  DE  VOTAÇÃO,  BEM
COMO,     GERENCIAMENTO    DE    APLICATIVOS
PARA   TABLETS   QUE   SERÃO   USADOS   COMO
TERMrNAls     DE     voTAÇÃo     NAS     SEssÕEs
PLENÁRIAS I)A CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA
D0 CEARÁ-CE

CLÁUSUI-A QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1   -   Os  pagamentos   serão   realizados   mediante  a  apresentação   da  Nota  Fiscal   do   objeto   e  Fatua
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4.2 -Caso o objeto contratado seja aprovado pela câmara municipal de VIÇOSA DO CEARA, o pagamento
será eíbtuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo (a) CONTRATADO(A).

CLÁUSULA QUINTA - D0 REAJUSTAMENT0 I)E PREÇ0
5.1-0valordopresenteContratonãoteráobjetodereajuste,peloperíodode12(doze)mesesdaapresentação
da prqposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados com base
no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSUIÁ SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6. 1  - 0 contrato te]rá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatm até 31 de dezembro de 2024,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 -A CONTRATANTE se obriga a proporcio" ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias

u        ao pleno cumprimento das obrigações decoiTentes do Termo contranial, consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93
e suas alterações posteriores;
7.2 -Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
7.3 - Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exiSrm providéncias corretivas;
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CLÁUSUIÁ OITAVA - DAS 0BRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
8.1-Executarosserviços,objetodoTemodeReftiência,doContrato,noprazoaté31dedezembrode2024,
contadosapartirdorecebimemodaOrdemdeServíço.podmdoserprorrogadonostemos¢aLein°8.666/93
e suas alterações;
8.2 - Manter durmte toda a dLiração do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a execução dos serviços;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou írregularidades apontadas pela Contratante;
8.4 - Arcar coni eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

CIÁUsiJiÁ NONA - DAs SANÇÕEs ADMmisTRATivAs
•        9.l -Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, aAdministração

poderá aplicar ao(à) CONTRATADO(A), as seguintes sanções:
a) advertência.
b) multas de:
b.1)  10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da contratada em assinar o contrato
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pelo CONTRATANTE;
b.2) OJ%-(três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratado, até o limite de 30 (trinta) dias;
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superior a 30 (trinta) dias;
b.4)  os  valores  das  multas  refridas  nesta  cláusula  serão  descontados  "ex-officio"  da  CONTRATADA,
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extrajudicial;
c)SuspensãotemporáriadodireitodeparticipardelicitaçãoeimpedimentodecontratarcomaAdmiristração
Pública, peLo prazo de até 02 (dois) anos;
d)DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,enquantoperduraremos
motivos determinantes da punição ou até que o CONTRATANTE promova sua reabilitação.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1   -  0  contrato  fimado  em  decorrencia  da  presente  dispensa  de  licitação  poderi  ser  rescindido  de
confórmidade com o diposto nos arts. 77 a 80 da Lei nQ 8.666/93;
10.2  -Na hipótese  de  o¢orrer à rescisão administrativa prevista no art.  79,  inciso  1,  da Lei  nQ  8.666/93,  à
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art.  80, incisos 1 a IV, parágrafos  lQ a 4Q, da Lei
citada.

CLÁUSUIÁ I}ÉCIMA - PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
11.1  -O(A) CONTRATAm(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, coiifome o disposto no §  lQ, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSUIA DÉCIMA - SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
q</        12.1  -Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estàbelece o art.109 da Lei nQ 8666/93 e

suas alterações posteriores;
12.2  -  Os  recLnsos  deverão  ser  interpostos  mediante  petição  devidamente  aiTazoada  e  subscrita  i)elo
representante legal da recorreme;
12.3  - Os recursos serão pro¢ocolados na Câmara Municipal de VIÇOSA DO  CEARÁ e  encaminhados à
Comissão de Licitação.

CLÁUSUIA DÉCIMA - TERCEIRA - DA FONTE DE IUCURSOS
13.1 -As despesas deoommtes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária N° 0101 Câmara
MUDidpal de Viçom do Ceará 01 031 0001 2.001 Funciommento do Legis]atjvo Muiiicipa], elemento de
despesa N° 33.9039.00 0utros seN. de tem pessoa jurídica.

CLÁUSULADÉCIMA-QUARTA-D0FOR0
14.1 - Fica eleito o Foro da Comrca de VIÇOSA IX) CEARÁ, Estado do Ceará, pam diririr toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que sçja.
14,2 - E, por estarem acertadas, as partes fimam o presente instnmento contratual em 02 (duas) vias, na
presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais.
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TESTEMUNHAS:

CPFm:  01Sf 3j9  C€93 .  lq

Viçosa do Ceará/CE. 04 dejmeiro de 2024.

FABRICIO FONTENE FERNANDES-ME
FABRICIO FONTENE FERNANDES

CONTBATADA
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